
REQUERIMENTO Nº 130/2025 

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores.

A Vereadora que esta subscreve, no uso de suas atribuições
regimentais, vem respeitosamente requerer a Vossa Excelência que
seja oficiado ao Poder Executivo Municipal, para que encaminhe a
este Egrégio Poder Legislativo listagem atualizada dos diretores de
bairro, contendo as seguintes informações para cada diretor de bairro:

1. Nome completo

2. Telefone ou contato

3. Área de atuação (nome do bairro ou região)

4. Relação das atividades que vem desenvolvendo em sua área de
competência (ações realizadas, programas ou intervenções em
curso).

Justificativa.
Considerando a importância da transparência administrativa e da
proximidade entre a comunidade e seus representantes de bairro, a
disponibilização de uma listagem atualizada permitirá a esta Casa,
bem como aos munícipes, acompanhar e exercer o devido controle
social sobre a atuação desses agentes municipais. Tal medida facilita o
acesso da população aos responsáveis por cada território, favorece a
comunicação direta com a administração local e colabora para uma
gestão mais participativa e eficiente.

Câmara Municipal de Bicas, 5 de dezembro de 2025.

D
oc

u
m

en
to

 a
ss

in
ad

o 
d

ig
it

al
m

en
te

 -
 C

h
av

e:
 2

38
48

59
4-

98
cb

-4
d

97
-9

b
36

-e
15

57
2e

38
58

a

CÂMARA MUNICIPAL DE BICAS - MINAS GERAIS

19/12/2025, 10:20
Página 1 de 2 

Desenvolvido por TECLegis - Sistema e Soluções em Processo Legislativo - Todos os direitos reservados - 2025.



MELISSA TERRA AGRELLI MATTOS
Vereadora - AVANTE

Câmara Municipal de Bicas - MG - Gabinete do Vereador(a) - Praça
Prefeito Jacyr Moreira, nº: 49, 36600-000

e-mail: camara@bicas.mg.leg.br - Tel.: 3232712973
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